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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032464
NOME DO INFRATOR: SEBASTIÃO NILSON MENDES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-09-00670, decretando seu arquivamento, com fulcro nos dita-
mes da Súmula 473, do Superior Tribunal Federal, ante a perda do objeto, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033762
NOME DO INFRATOR: JOÃO DE DEUS BALBINO DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração AUT-
2-S/20-10-00904, bem como determinou que sejam efetivadas as medi-
das legais constantes na parte conclusiva do parecer.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034812
NOME DO INFRATOR: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA
INFRAÇÃO: Art. 81 incisos I e VI da Lei Estadual n° 6.381/2001.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 12 inciso III da Lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
AUT-1-S/20-11-00704, ante a incidência da prescrição, nos termos do §2° 
do art. 21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035214
NOME DO INFRATOR: MARCOS MARCELINO DE OLIVEIRA – FAZENDA DE 
BOI II
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: AU-
T-2-S/20-10-00474, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000032378
NOME DO INFRATOR: VIRGINIA DE MELLO LOBATO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/21-07-00664, com fulcro nos ditames da Súmula 473 do Superior 
Tribunal Federal e art. 53 da Lei Federal n° 9.784/1999, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000032535
NOME DO INFRATOR: MONICA ALBUQUERQUE DE AGUIAR MACHADO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81 incisos I, II e VI da Lei 
Estadual n° 6.381/2001 e art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/21-08-00736, com o consequente arquivamento dos autos, ob-
servando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000033556
NOME DO INFRATOR: JOÃO DE SOUSA NETO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 24 §3° inciso III do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 29 §1° inciso III da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, jugou procedente o Auto de Infração: AUT-
21-10/3178895 e aplicou a penalidade de ADVERTÊNCIA, nos termos dos 
arts. 119 inciso I, 120 inciso I e 121 da Lei Instituidora da Politica Estadual 
do Meio Ambiente.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000017816
NOME DO INFRATOR: LUCIANO LESSA MACIEL
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 24 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 29 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
art. 32 §1° da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2011, art. 45 da Instru-
ção Normativa IBAMA n° 10/2011, art. 56 §1° e 2° da Instrução Norma-
tiva IBAMA n° 10/2011 e art. 56 §4° da Instrução Normativa IBAMA n° 
10/2011.

PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade – SEMAS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de R$: 8.240,76 referente ao Auto de Infração: AUT-
22-05/1940867, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do DAE 702489509103), sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000008266
NOME DO INFRATOR: BRASIL BIO FUELS REFLORESTAMENTO INDUSTRIA 
E COMERCIO S.A
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II do 
Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 81 incisos III e VI da Lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-1-S/22-01-00414, ante a incidência de prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 29 caput da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades 
legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000018033
NOME DO INFRATOR: AGROPECUÁRIA DOM ELISEU LTDA – FAZENDA SA-
SAMOTO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II do 
Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 81 incisos III e VI da Lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/22-01-00532, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000020178
NOME DO INFRATOR: GUAMÁ TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/21-02-00182, ante a incidência de prescrição quinquenal, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as for-
malidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000021973
NOME DO INFRATOR: CARLOS EDUARDO GADOTTI FERNANDES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: Em consonância com o Parecer Jurídico nº 35138/CONJUR/
GABSEC/2023, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular DECLAROU A NULIDADE do Auto de In-
fração: AUT-2-S/22-02-00655, decretou seu arquivamento face a perda do 
objeto da autuação procedida, bem como todas as consequências jurídicas 
que tal nulidade traz como, principalmente no caso em tela, o desembargo 
da área objeto de desmatamento, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000025000
NOME DO INFRATOR: SUPERPESA CIA TRANSPORTES ESPECIAIS E IN-
TERMODAIS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 Paragrafo Único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração: AUT-
1-T/22-06-11778, bem como determinou que sejam efetivadas as medidas 
legais constantes na parte conclusiva do parecer.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000029878
NOME DO INFRATOR: PRISCILA PEREIRA MIRANDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 da Lei Estadual n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/22-07-00838 e o Termo de Embargo TEM-2-S/22-07-00318 com 
fulcro no art. 137 inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995 e nos termos da 
Súmula 473 do Superior Tribunal Federal, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000030766
NOME DO INFRATOR: NILSON PEREIRA LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 


